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PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN".Ol2l2025, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.

Ementa: Dispôe sobre a delegação de poderes do Chefe do
Poder Executivo Municipal aos Secretários Municipais de
Conquista,/MG para a ordenação administrativa e de

{espesas, a assinattrra de documentos contábeis, a gestão de
ücitaçôes, contrataçôes, rescisões e prestação de contas, e dá
outras providências.

O Povo do Município de Conqútâ, Estado de Minas Gerais, por seus represenrantes
aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei

Art. 1". Fica delegada aos Secretários Municipais a competêncía para a ordenação
administrativa e de despesas inerentes a cada pasta administrativa deste Município, 

-bem 
como par: a

emissão de ordens de pagamento, nos ternos dos artigos 62 e 64 da Lei Federal nõ 4.320, de 17 de março
de 1964.

Art. 2". Cada Secretário Municipal será resporsável pela autorização de todas as contratações,
rescisões e dispensas de processos, observando os impactos orçamentários, financeiros e operacionais, bem
como as diretrizes da Lei de Responsabilidade Fiscal, e ainda:

I - Autorizar a aqúição de materiais, bens e serviços relacionados à sua unidade
administrativa e orçamenúri4 incluindo os fturdos municipais vinculados;

II - Assinar empeúos e ordens de pagamento;
III - Homologar e adjudicar processos licitatórios;
IY - fusinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis de sua

Pasta;
V - Encamiúar documentos, responder a diligências e demais solicitações dos Tribunais

de C-ontas do Estado e da União;
VI - Realizar a prestação de contas de convênios celebrados com o Estado ou a União;
VII - Responder a questionamentos do Ministério Público Estadual e/ou Federal.

§ 1" Para os fins desta Lei, entende-se por ordenação administrativa o conjunto de decisôes
tomadas pelo Secretário Mtmicipal responsável pela pasta, abrangendo, mas não se limitando a:

I - A contratação de bens e serviços essenciais à atribuições do órgão púbüco, precedida
de levantamento de viabilidade e necessidade econômica e jurídica;

II - O acomparúamento dos prazos e condições das contratações;
III - A contratação em hipóteses de dispensa e inexigibüdade de licitação;
IV - A elaboração de termos de refeénci4 projetos bâicos e outros documentos técnicos

pertinentes aos processos licitatórios;
V - A conÍecção e gestão do cronograma de planejamento da Secretaria Municipal, o qual

deverá ser apresentado e deferido pelo Chefe do Poder Executivo, e executado em observância aos

princípios da administração pública, à legislação vigente e à orientações dos Tribunais de Contas do
Estado e da União, sob total responsabilidade dos Secreúrios Municipais.
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§ 2" Considera-se ordenação de despesa, no âmbito da delegação con{erida por esta Lei, e

sob a responsabilidade dos Secretários Municipú:

I - Todas as despesas da unidade orçamentáú e dos fundos municipais a ela vinculados,
respeitando o limite do credito orçamentário disponível e previsto na Lei Orçamentária Anual (LOn);

II - A condução da fase preparatória da licitação, a homologação e adjudicação de
licitaçôes, e a fscalbação da execução dos contratos administrativos de sua competência;

III - A assinatura de empeúos e ordens de pagamento;
IY - A assinatura de balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos conúbeis;
Y - O encaminhamento de documentos, a resposta a dügências e demais solicitações dos

Tribunú de C-ontas do Estado e da União;
YI - A prestação de contas de convênios com o Estado ou a IJnião, quando requisitada;
VII - A resposta ao Ministério Público Estadual e/ou Federal, em relação a denúncias e

inquéritos vinculados à ordenação de despesas.

Art. 3". O Secretário Municipal será respons âvel pela a*onzação da reahzaçáo de hora^s

extras, as quais, se excepcionalmente ocorererr! deverão ficar limitadas a 02 (duas) horas diárias, desde que
devidamente comprovadas e justíicadas, na forma da legislação municipal.

§ 1". fu horas extras mencionadas não poderâo, sob hipótese alguma, ser concedidas
habitualmente, sendo restritas a situações eventuais e excepcionais, com comprovado interesse público e

mediante justificativa formal.

§ 2". Gso ocorarn horas extras que excedam o limite estabelecido no par,furafo anterior,
estas deverão ser obrigatoriamente compensadas no mês imediatamente posterior ao período de sua

realizaçáo, cabendo ao Secretário Municipal a elaboração do cronograma de compensação e seu protocolo
junto à Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

§ 3". É dever do Secretário Municipal analisar, com habitualidade, as funções exercidas pelos
servidores lotados em sua pasta administrativa, zelatrdo pela legalidade da função, prevenindo o desvio de

fr.rnção, com o propósito de averiguação do pagamento dos proventos que compôem a remuneração do
sewidor, bem como zelar pela regular aplicação das normas estatutárias.

Art. 4", Além da orrCenação administrativa e da or,Cenação de despesas

a liqüdação da despesa, bem como a autonzação da ordem de pagamento, são

Secretário Municipal, nos terÍnos da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.

AÍt. 5". Os pagamentos serão realizados pela Secretaria Municipal de Fazenda, cabendo aos

Secretár-ios Municipú de cada pasta â análise e a autoizaçào pévia de todas as despesas.

§ 1". Corsidera-se, para os efeitos desta Lei, ordenada a despesa a p^fiir do registro no
Sistema Informatizado da Administração Municipal ou sistema correlato da respectiva reqüsição de

compras, sendo responsável como seu ordenador o tfuular do órgão cuja dotação orçameffáda for onerada.

§ 2". Fica expressamente proibida a reilbaçào de qualquer despesa sem o prévio e regular

empeúo.

públicas, a efetivação e

de responsabilidade do

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA
Home Page: www.conquista.mg.gov.br
e-mai I : governo@conquista. mg. gov. br

Telefone: (34) 997 2L-6813
Praça Coronel Tancredo França, no 181, Centro
CEP. 38.195-000 - CONQUISTA - Minas Gerais

Art. 6". fu notas de empenho serão emitidas pela SecretariaMunicipal deFazendae deverão
consignar, em campo apropriado, o nome e o cargo do ordenador da despesa, com a expressa citação de
que a delegação de competência se dápor força desta ki.

Art. 7". Ficam exclúdos da competência delegada aos Secretários Municipais os seguintes
atos:

I - A assinatura de contratos, convênios e outros ajustes celebrados com a União Federal,
Estados e outros Municípios;

II - A ordenação total de despesas com pessoal e encargos sociais da Administração Diret4
cuja competência é privativa do titular da Secretaria Municipal de Admiútração e do Gabinete do
Prefeito;

III - As operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que deverão ser firmados
exclusivamente pelo Chefe do Poder Executivol

IY - Os instrumentos de alienação, aquisição, cessão ou concessão de bens patrimonias,
móveis ou imóveis, bem como os instrumentos de cessão de pessoal.

Art. 8'. O ordenador da despesa púbüca responderá administrativa, civil e criminalmente
pelos atos por ele autorizados, sob sua inteira responsabilidade.

Att. 9". fu atividades delegadas aos ordenadores de despesa serão exercidas sem prejuízo das

demais atribüções dos seus respectivos cargos ou funções.

Ârt. 10. Esta Lei Complementar entraá em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a L"de janeiro de2025, revogadas as disposições em contário.

Conquista/MG, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro de 2025.

I

nruí.ur,ro MOURA FILHO
Prefeito
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JUSTIFICATIVÂ:

Este projeto dispôe sobre a delegação de poderes do Chefe do Executivo Municipal aos Secretários

Municipais de Conquista,/MG, para ordenação de despesas, assinatura de documentos contábeis, licitaçôes,

contratação, rescisão, prestação de contas, dentre outros e dá outras providências.

O ordenador de despesas é conceituado pelo art. 80, § 1" do Decreto Lei no 200, de 25 de fevereiro de

t.967, como toda e qualquer autoridade de cujos atos resúarem emissão de empeúo, autoizaçào de

pagaÍnento, suprimento ou dispêndio de recunos.

Nessa esteir4 no âmbito municipal, destaca-se o Decreto Municipal que delegou a ordenaçáo de despesas

do Chefe do Executivo Municipal aos Secretários Municipais, atribuindo a eles tal respor»abilidade, com

fulcro de ot;Ínizar a fturção administrativa.

Apesar disso, foi fixado enunciado pelo Tribunai de C-ontas da União, no acórdâo no 4.485/2022, no

seguinte sentido: A delegação de competência a secreúrio municipal realbada por portaria é insuficiente

para aÍa.rtar a resporsabilidade do prefeito pela utilização de recursos federais. Se não houver lei

municipal dispondo diferentemente. o ordenador de despesas é o ptefeito, titular máximo da

administragão pública local. (Acórrdão n" 4.485/2022, Segunda Câmara, Data ü Sessão: 23/08/2022,

Relator.: lMarcos Bemquerer) grifo nosso

Isto é, pa:a maior segurança juÁüca, se faz necessária a conversão do ato executivo em lei, através do

competente processo legislativo. Ressaka-se ainda que o objeto de delegação está em consonância com as

disposições do Gpítulo M da Lei Federal no 9 .784, de 29 de janeiro de t.999 , que trata da delegação de

competência, especialmente o que não pode ser delegado, vejamos:

AÍ. 13. Não podem ser objeto de delegação:

I - a edição de atos de caáter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogaçáo deveáo ser publicados no meio
oficial.
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§ 1o O ato de delegação especificará as matérias e poderes transferidos, os

limites da attaçãa do delegado, a dunção e os objetivos da delegação e o
recurso cabível, podendo conter ressalva de exercício da atribüção delegada.

§ 2o O aro de delegaçáo é revoga,rel a qualquertempo pela autoridade delegante.

§ 3o fu decisões adotadas por delegação devem mencionar e4plicitamente esta

qualidade e considerar-se-ão editadas pelo delegado.

Ou sej4 neúum dos atos delegados são de competência privativa do Prefeito, não havendo qualquer

óbice à sua delegação.

Como dito, delegar a competência de ordenação de despesas aos Secretários Mruricipais, agilbarâ o

desempeúo das atribúções precípuas de cada órgão público, descentralizando responsabilidades e

assegurando que os recursos públicos sejam utilizados por aqueles que estão em contâto direto com as

demandas da população.

Logo, deve a Casa Legislativa aprovau- o presente projeto de lei, pois pâtente seu interesse público em

regulamentar a delegação da ordenação de despesas aos Secretários Municipais, conúibuindo para a maior

eficiência na alocação dos gastos públicos.

Conquista/MG, aos 24 (vinte e qlratro) dias do mês de setembro de 2025

BRÁULIO QUEIROGA MOURA FILHO
Prefeito
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